
COMED

CO NSELHO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (COM ED)
Secretaria Municipal de Educação de São Caetano do Sul 
Rua Alegre, 443 -  Bairro Barcelona - São Caetano do Sul -  SP 
Telefone: 11 4224 0670 - email: educacao@saocaetanodosul.sp.gov.br

São Caetano do Sul, 10 de julho de 2025.

Ofício COMED 04/2025
Assunto: Parecer n° 03/2025 Colégio Hortus Educação Infantil Ltda. CNPJ 53.530.269/0001-62 

limo. Sr. Secretário,

O Conselho Municipal de Educação (COMED) encaminha o Parecer n° 03/2025, publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do Município em 10/07/25, sobre o recurso direcionado a este 

conselho referente a Portaria n° 1452 de 12 de junho de 2025.

Em reunião ordinária deste conselho, em deliberação plenária, encaminhou-se para leitura 

e análise técnica da Câmara de Educação Infantil que reunida em 30/06/2025, deliberou 

no referido parecer, sobre a manutenção do indeferimento, até a entrega dos documentos 

previstos na Del. 01/2010, no prazo de 60 dias corridos a partir desta data.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos e renovamos nossos votos de estima e 

consideração.

Secretaria Municipal de Educação de São Caetano do Sul 
Secretário Fabiano Augusto João

Rua Alegre, 443 -  Bairro Barcelona -  São Caetano do Sul -  SP

mailto:educacao@saocaetanodosul.sp.gov.br
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PROCESSO: 2341/2024 -  Portaria 1452 de 12 de junho de 2025

INTERESSADO: Colégio Hortus Educação Infantil Ltda. -  CNPJ 53.530.269/0001-46

ASSUNTO: Recurso Ref.: Portaria 1452 de 12 de junho de 2025.

Conselheiros Relatores: Fabio Toro e Meire Bernardi

Conselheiros da Câmara de Educação Infantil: Juliana de Carvalho Yamane Contar, 
Karina Aparecida Cavassani Broesdorf, Meire Bernardi, Valéria Oliveira Florindo, Valquíria 
Crivelaro e conselheira: Evanise Juarez

Parecer CME n°03/2025 Reunião Extraordinária de Publicada no D.O.M de
30/06/2025 \ 0 . O f

I - RELATÓRIO

Trata-se da devolutiva referente à análise da documentação apresentada pela instituição 
escolar denominada Colégio Hortus Educação Infantil Ltda., localizada à Avenida 
Presidente Kennedy, 1715 -  Bairro Santa Paula - São Caetano do Sul -  SP, CEP 09560- 
010, no processo de solicitação de autorização de funcionamento.

Para embasar a análise, nos reportamos aos acontecimentos anteriores: O Colégio Hortus 
Ltda. não atende a Deliberação 01/2016 que fixa normas para a autorização e supervisão 
de estabelecimentos e cursos de Educação Infantil no município de São Caetano do Sul.

Consta do Processo 2341/2024, ofício n° 046/2024 emitido pela Secretaria Municipal de 
Educação (SEEDUC) em 20 de março de 2024 notificando a escola para que se proceda 
com a entrega da documentação que regem os artigos 5oa 8o da Deliberação 01/2016 que 
visa a autorização para o funcionamento da unidade escolar. O documento menciona: 
Alvará de funcionamento ou auto de licenciamento emitido pela Prefeitura de São Caetano 
do Sul; Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); Alvará da Vigilância Sanitária 
(CIVISA); Projeto Político Pedagógico em nome da escola que solicita a autorização; 
Indicação e Qualificação Pedagógica do Diretor responsável, com cópia da sua titulação, 
diploma de licenciatura em Pedagogia.

Em 25 de março a unidade escolar apresenta documentação e na sequência em 26 de abril 
a Comissão de Análise e Parecer Conclusivo sobre o Funcionamento dos Estabelecimentos 
de Educação Infantil pela iniciativa privada procede com a visita e emite parecer (Ofício 
065/2024) informando que o estabelecimento não atende aos princípios e orientações para 
autorização e funcionamento, conforme estabelece o Decreto Municipal n° 11.248 de 08 de 
março de 2018 em seu artigo 19, estabelecendo o prazo de 60 dias para nova diligência. 
Em 25 de junho de 2024, por meio do Ofício 005/24 a unidade escolar solicita prorrogação 
do prazo ora estabelecido.

No dia 29 de agosto uma nova visita da Comissão de Análise e Parecer Conclusivo sobre 
o Funcionamento dos Estabelecimentos de Educação Infantil, orienta para solicitação de 
um novo prazo para conclusão das obras; contrato de locação do novo espaço que será 
incorporado ao espaço físico do colégio; planta do novo espaço e indicação do responsável



COMED
Conselho Municipal de Educação de São Caetano do Sul 

(Lei Municipal de n° 1489 de 29.08.1966)

COMED GESTÃO 2025/2027

técnico pela obra. Em 05 de setembro, por meio do ofício 007/24 a unidade escolar solicita 
prorrogação de 120 dias para os prazos e apresenta o contrato de locação do novo espaço. 
No dia 06 de setembro a SEEDUC solicita o Alvará de Construção referente ao novo espaço 
físico.

No dia 12 de fevereiro de 2025 a SEEDUC reitera o Of. 065/2024 e informa o vencimento 
do prazo solicitado por meio do Of. 007/24 da unidade escolar. Diante da ausência de 
manifestação em 12 de junho de 2025 a SEEDUC publica a Portaria 1425/2025, que 
indefere a solicitação de funcionamento do Colégio Hortus Educação Infantil Ltda.

No dia 25 de junho de 2025 o Colégio Hortus envia ofício ao Conselho Municipal de 
Educação, solicitando a reanálise do pedido de homologação e autorização do 
funcionamento do colégio e destaca, dentre outros temas, a mudança de mantenedor do 
colégio.

Em reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação em 26 de junho de 2025, o 
presidente do Conselho, delibera em plenária o encaminhamento para a Câmara de 
Educação Infantil.

II- Conclusão

Em reunião extraordinária com a Câmara de Educação Infantil, ocorrida em 30 de junho de 
2025, o colegiado decide a partir da leitura e análise técnica:

1. Manter o indeferimento estabelecido pela Portaria 1452 de 12 de junho de 2025;

2. Estabelecer o prazo de 60 dias corridos, a contar da publicação deste parecer, para 
apresentação da documentação, conforme estabelece a Deliberação 01/2016 do 
Conselho Municipal de Educação.

III- DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Conselho Municipal de Educação em reunião com a Câmara de Educação Infantil 
deste Conselho, determina o prazo de 60 dias corridos, a partir desta publicação 
para a entrega dos documentos.

Meire Bernardi:_

Valéria Oliveira FIc 

Valquíria Crivelaro 

Evanise Juarez:

Juliana de Carvalh

Karina Aparecida C



D iá r io  O fic ia l E le trô n ic o
do município de São Caetano do Su! I SP

QUINTA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2025 AMO 9 EDIÇÃO H* 2232

l) ALEXANDRE SAKIOTO SARAPK.A - SU- 
pSin SS -  Sistema de Agua. esçoto e  Pane- 
amento Amolem* - SAESA.

m) ADRIANA SAMPAIO OE SOUZA COR­
DEIRO - TITULAR -  Fundação 311 Arte* 
e t SJo Caetano ac Sui - fascs;

nj MICHELE NARCIZO • Suplente -  Funaa- 
f i o  e u  Anti o« SJo Caetano do Suf -  
FASCS;

3) BRUNA LUANA MARASSATO - TITULAR
-  fundação Prs Memória • fmp.

3) CRISTINA TOLEOO DE CARVALHO - 
S u^»« t -  FunaaçJo Pre Memória -

III - REPRESENTANTES OA SOCIEDADE
CIVIL:
а )  CELSO BAOADANI - TITULAR -  Ordem 

das M tH M M  S3 Brasil _ OAB -  Suíte- 
çJo e t  $Jo C atar»  ao Sul:

б )  GlSELI APARECIDA SALARO - Suplente
- Orítm de* Advogados eo Bras» -  OAB
-  SuBteçJo a t  SJo Caetano ao Sul:

Ci AíRLANA FERNANDES SILVA POt- 
ZATTO - TITULAR -  Asseoíaçâo ccs E.n- 
oenneifos t  Arquitetos a t SJo Caetano ao 
Sul -  AEASCS;

01 MARCELO BEJA • Suplente -  AssocfaçJe 
sos Engennetros t  arqutetes a t  s io  cae 
etane ao Sul -  AEASCS.

Art r  Eí u  Penara entra em vigor na aaa  
a t sua puoscaçJo e revoei a Portara 40.096. 
o t osaejuino e# 2023 
Prefeitura Mun*pa. ae SJo Caetano ao Sul, 
38 ot |ur.o a t  202$, u » ' sa tundaçJo aa ci- 
aaae e ??* e t  tua emancipação po(i*«o-a«- 
msfusaaifva.

ANACLETO c ampanella JUNIOR 
Prefeito Municipa

FASlO CRUZ SILVA 
Secretano Municipal ae Planejamento

Puoucasa na SeçJ© ae Documentação e Es- 
tatisíca, na mesma oata.

ROSIANE OE A, VAITKEVICIUS 
Diretora ao Dept* ce AamlnlsíaçJo e 

Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

PARECER W*02202S
Processo. 162882022 • Rer.: Portar» nr* 
140$ oe 06 a# junite ae 2025.
Interesssao: Colégio fiorescer Ltaa. • CNPJ 
n* 33.882 ltSMOf-62
Assunto: Recurso Rer Portaria ns 14SÍ ae 
Sí oe ,m » o ae 2025 .
considerando a uel Municipal n ’ t .459. de 29 
Oe agosto ae 1966. que cru o Conseoio Mu- 
mapai ae EaucaçJo:
Considerando o Decreto n* 11.46$ oe 30 Oe 
setemoro ae 2019, oue aprova o Reglmen» 
interno ao Conse.no Mu-lóça ae EaucaçJo - 
ateraao peso Decreto n“ 11732  ae 26 aeno- 
vtmero ae 2021. no inc. v  ao art 4’ e ao ca- 
putos aa. 15.
Considerando 0 Decreto Mun.-cpat ti* 11 .245 
ae 05 Oe março de 20t8, que aispíe so&re a 
organização ao Sistema Municipal ae Ensino, 
«va normas para auíart ração e funcionamento 
ao* estaneiecimemos ae ens:«o e tstacettce 
nsmtss negmentais aasicas par» a* escoas 
a a Rtae Municipal e t  Ensino:
Conelderanao a Oeiffieracâo n“ 012010 ao 
Conserto Municipal ae Educação ‘COMED: 
que ru i normas para autonzaçJo ae funcfo- 
namertto e supervlsjo ae esaselecsmentos e

cursos ae EaucaçJo tnsants no mumcipw ae 
SJo Caetano uo sul
O consento Municipal oe EaucaçJo junta a 
sua Câmara ae EaucaçJo imantr. em, teumJo 
extraordftar» rearzaaa em so oe jsrma ae 
2025. decide a parti' aa feitura e anaise tee» 
nica aa documentação apresentaoa pe» co- 
lego forescer uaa :
1. Manter 0 naefenmento estaeeieciao 

eela Portaria n' txoe ae 06 junívo ce 
202$;

2. Estaaeiecer 0 prazo ae 60 oas comaos, 
a cornar aa pu&rcaçJo deste parecer, 
para a apresentação aa aoeumentaçJo 
soacitaaa. junto ao conteaio Munwpai 
ae EaucaçJo

O coeumemo com 0 fnteiro ieoraes» parecer 
esta disponível para tontura na pagtrsa ao 
Conseino Municipal ae EaucaçJo no ende­
reço eietrdnioo nspsa/educacao.saacaetMO- 
SotuI.tp.gov 6f,

SJo Caetano do Su». f S oe ae 202$,
FABlOTORO

Preslcen* ao Consento Munlcrp* 
ae EaucaçJo

PARECER N*O3202S
Processo 2341.2024 - Rer Portarta n* U52
ae 12 oe junna ae 2025.
Interessado Coeço Hortus EaucaçJo «fas- 
»  Ltía. • CNPJ n* S3.530 269 0501-45 
Astunto: Recurso Ref: Posara n“ US2 Se 
12 ae junno oe 2025
Conelderanao a Lei Municipal n* 1.489. Oe 29 
ae agosto oe 1966. que ata 0 conseino Mu­
nicipal ae EaucaçJo:
Conelderanao 0 Decreto tt" 11.466 oe 30 at 
settmoto ae 2019. que aprova 0 Regimento 
demo ao conseino Muncipai ce Educação - 
aüeraao ceio Deaeto n* 11.732 ae 26 ce na- 
vemoro ce 202t.no INC V ec art i '  t  ao ca- 
putaoart 15,
Coneiderenao 0 Decreto Munlclpa’ n“ 11.245 
at 08 ae março ae 2018. que assie sopre a 
organização ao Sistema Murscspaí ae Ens«o. 
ftsa normas para autorsaçJo e 'uidorimeno 
aos estaaeiecimentos ae ensino e estaoeiece 
normas regimentais aasfcas para as escolas 
31 Reee Municipal ae Ennno;
Considerando a DttlfceraçJo n" 012010 00 
Conseino Municipal «e EaucaçJo ICOMEDi 
que ftsa normas pa-a autortzaçJa ae func»- 
namento e supervisão ae estaceiectmenas e 
curtos ae EaucaçJo ftfan» no munclplo ae 
SJo Caetano ao sul.
O conseino Mumcipa: ce EaucaçJo junsa a 
sua cama'3 oe EaucaçJo mtanm, em rtur Jo 
estraoranara reatzada em 30 ae janfso ae 
2025 decld* a panr da lenura e anaise téc­
nica aa occumenaçâo apresentada otto Co- 
l«^o Hartus EaucaçJo infanta usa.:
1. Manter 0 moerermemo esuoeiecaao 

pela Portaria n= t452 ae 12 unno ae 
2025:

2 Esiaselecer 0 praze ae 60 oas cora­
dos. a contar aa paoicaçJo oeste pa­
recer para a apresentação aa aocu- 
mentaçâo toaciuaa. Junto ao Conse­
ino Municipal de EaucaçJo 

O documento com 0 inteiro teor «es» parecer 
essa dspon-vef para eensota na pagina ao 
Cor.semo Mumcipaf ae EaucaçJo no enae- 
reço eietromco nttps.veaucacao.saocaetano- 
dosuisp.gov or,

SJo Caetano 00 Sul 10 s* p *o  ae 2025, 
FA8 0 TOSO

Presioenie ao ConteFia Municipal 
ae EaucaçJo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
................E GOVERNO DIGITAL.............

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
OE COMPRAS. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

■RESUMO: PROCESSO 17502025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N* 342025
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI­
MENTO OE MATERIAIS PARA AVIAMEN­
TOS. DESPACHO DA SECRETARIA MUNI­
CIPAL OE GOVERNO: 'A vista Oe tooo pro­
cessado. notaaameme aa Ata aa Sessão, e 
no uso aa compttenea que me ros atr.ouioa 
ceio nciso 11 ao araga to* eo Decreto Mumol- 
pai 11.9142023 ÃÕMOLOGO e ADJUDICO 
0 presente proceaimento nettatorto, na moda- 
taaoe Pregío Eietroesco n* 34.2025. ttneo 
em vista a decisão aa Sr* pregoerra. que e t- 
ctarou «ncw ora oeste Pregío a Empresa 
Vtta Barceona Comercio de Suprtr.enKfS e 
Equipamentos eires, pseraa so c n pj sos e 
n* 22719.4) t.OOOt-74, para o Lote 01 - Vatdr 
total ao fote R5 17.000,00: para 0  Lote 02 - 
valor toai eo io» R5 9.300.00: sa -a :  lote 03 
- vaior toai 00 lote RS 4.000.M: para 0  Lote 
04 - v io r  total do wte RS 3.099,96; para 0 
lote 05 • valor total 00 »te R5 10.200,00 e 
para 0 Lete 06 - Va»or tota' dc 10»  R5 
10 000,00.' Ca o Lesse Previa» - Secretario 
ae Governo- 07 0  7 2025.

SJo Caetano ao Sm. 05 de |uím ae 2025 
CAROUNA MORAtES OUWE 

Diretora «0 Departamento ce Pianeiamer.o 
se Compras. UcttaçOet e Contratos

RESUMO DE TERMO 0 0  CONTRATO 
N* 4012025 - PROC. M* 13592025

CONTRATADO! AMA- ASSOCIAÇÃO DE 
Ay SOS 0 0  AUTISTA - OBJETO PRESTA­
ÇÃO OE SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA TE­
RAPÊUTICA -  STR. ESPECIALIZADA NO 
ATENDIMENTO A PESSOA COM TRANS­
TORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO - 
tea SEVERO vaio» Total do Contrato: rs 
220.7t9,22. VIGÊNCIA: O Presente Contrato 
tera duração ae 12 1cozei meses, teoao sua 
eveouçJo mxaoa na aata aa assinatura 00 
contrais DATA DA ASSINATURA: 
081072025 CONTRATANTE: SESAUO

RESUMO OO 1* TERMO OE 
APOSTILAMENTO

TERMO DE COLABORACAO; N ' 412925  
PROC N *  99382023

contratada: casas Bahiacoaiercial
LTD A OBJETO -  Alteração ee irpií* 3e '«a 
juste contratual: Fica aaeraao 0 mcice se rea­
jas» contratu* se iOpm  par* ipca . Apica- 
çJo ae reajuste contratual FS« rea;ustaeo 0 
valer mensal oe a;uguei em 5,3*96*. peso m- 
awe ipca. passarao 0 va»r mensa atuaü- 
zaaopara R54I.982 81. aconarde I9aelu- 
nno oe 2025, OATA DA ASSINATURA, 
01:07 2025 CONTRATANTE: SE A S

"RESUMO PROCESSO N* 2851202S  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N* 3532925

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 
OFICIAL PARA PREPARAÇÃO. AS5E8SO- 
RIA LOTEA,MENTO. ORGANIZAÇÃO. CON- 
DUÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS LEILÕES PÚ­
BLICOS DÊ BENS MOVEIS INSERVÍVEiS 
EM GERAL. IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DA PREFEfTURA. DO MUNICÍPIO DE SÃO 
CAETANO DO SUL E OS BENS OR.UNDOS 
DAS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADA 
PELA MUNICIPAUOAOE NA FORMA OA LE­
GISLAÇÃO VIGENTE. JULGAMENTO OE 
impugnação. 'Assim. nJo consiste 0 crfte-

Ot»>*í Oê«jw t Ui**kv*o Jm »» &a« « v a ít  T A Manc îí s* C*•>*»» ío su S* » • * •  | I*»*.
; r *  C *t7lA i»íw  **»ÍV*M O »  « '* » «  es«n'rF-m, M F  m* 2 I v o - l  ■!«  W  í «  *o í* àj s« >L<J' » .f * re s :».*»•;• « • « «  <9r » : •  -Ju* v s u s j . n .  « 7 » v d *  2 *  |  * h

t X  W u N titM ' rs* ■!> 4fe: m  m .»H » T* S S íi t .  __________________|________________ *fk! ■ ■ > » a  3«aau» w> y i*  W |


